
 
 

MOÇÃO
 
 
 

“ A p l a u s o s  e  r e c o n h e c i m e n t o  a o
sebastianense André Luiz Leite Galvão,
grande nome na história do Jiu Jitsu
mundial".
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando a importância do Jiu Jitsu na modalidade esportiva brasileira e as inúmeras
conquistas do sebastianense André Luiz Leite Galvão, nascido em 29 de setembro de 1982, onde desde
criança já se mostrava encantado pelas artes marcias, dando seus primeiros passos aos 14 anos de
idade, sobre o olhar atento do ilustre professor Luis Carlos Dagmar, mais conhecido como “Careca”;
 
 
 
          Considerando a habilidade, garra e determinação do atleta Galvão, campeão mundial de jiu jtsu,
campeão do ADCC - Abu Dhabi Combat Club, faixa preta graduado pelo ilustre Mestre “Careca” e
membro fundador da Atos Jiu Jitsu, uma das melhores academias do mundo;
 
 
 
          Considerando a sua linda trajetória na história do jiu jitsu, colecionador de grandes e importantes
vitórias, Galvão venceu quatro campeonatos mundiais consecutivos, da faixa azul até a faixa preta em
2002, 2003, 2004 e 2005. Atingiu a final em 2006 e 2007. Em 2008 se associou ao amigo Ramon Lemos,
formando um grande time chamado Atos, onde seus alunos, de mesma crença religiosa, garantem
enorme sucesso nas categorias de faixa preta, com vários lutadores vencendo o Campeonato Mundial, o
Pan-Americano e o jiu jitsu World Pro Cup em Abu Dhabi. Andre Galvão, em 2008 se torna lutador de
MMA profissional, disputando nas maiores organizações mundiais, como a exemplo da Dream (Japão) e
Strikeforce (E.U.A.). Em 2011, na edição do ADCC - Abu Dhabi Combat Club, alcança o ouro tanto no
peso como no absoluto, colecionando grandes vitórias nas super lutas, também em 2013, 2015, 2017 e
2019, provando assim, porque é considerado um dos melhores do mundo;
 
 
 
          Considerando ainda a sua história de vida no esporte brasileiro ser imensamente motivante aos
atletas desta modalidade, sendo motivo de orgulho a todos nós brasileiros, que lutamos diariamente pela
valorização, reconhecimento e por dias melhores;
 
 
 
          É que:
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          Em face ao exposto, tenho a honra de apresentar e submeter a apreciação dos nobres pares, a
presente moção de aplausos e reconhecimento ao profissional do esporte Andre Luiz Leite Galvão, um
dos maiores nomes da história do jiu jitsu, Campeão Mundial, filho da nossa tão querida São Sebastião,
merecendo nossa total admiração e reconhecimento pela força, persistência, determinação e história
escrita, no esporte jiu jitsu do Brasil e do mundo.  Parabéns, Andre Luiz Leite Galvão.
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

28 de abril de 2023.
 

 
 

Edivaldo Pereira Campos
 

"Teimoso"
 

Vereador(a)
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